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P A R E C E R 

1. Formula-nos o Sr. Gerente do Setor Jurídico para 

Assuntos de Pe s s oal a seguinte consulta: 

"A. Ve..te.~mlna o a~.t. 27 do Re.gulame.n.to de. Ca~-

go6 e. Salâ~lo6 que. a ~e.mune.~a~ão do6 ca~go6 AS.2 e. AS. 1, 
con6.tl.tuZda do 6alâ~lo de. ca~go e.fie..tlvo e. da g~a.tlfilca~ão de. 

confilan~a, te.~â a ~e.gulnte. compo~l~ão: 

AS. 2 

AS. 1 = 

6al~~lo do ~a~go E/6 

6alâ~lo do ca~go E/5 

+ 

+ 

1 6 %; 

1 5%. 

~ 

B. Como 6e. ve., o6 ca~go6 6upe.~lo~e.6 de. confi"la!! 

~a e. !te.p~e.6e.n.ta~ão .têm o~ ~e.u~ 6alâ.~lo~ filx.a.do~ po~ um plu~ 

6ob~e. a6 dua6 Úl.tlma6 cla66e.6 do quad!to de. ca~~e.l~a da CVRV. 

c. Ate ~e..te.mb~o de. 1980, o~ Jte.aju~tame.nto-6 f.Ja-

la!tlal-6 de. tal-6 ca!tgo6 e.Jtam de..te.Jtmlnado6 com plena obf.Je.~vâ!! 

ela de.-66a Jte.g!ta. A pa!t.tl~ de. e.n.tão, filcou a CVRV ob~lgada a 
~e.6pe.l.ta~ o llml.te. de. ~e.mune.Jta~ão e.6.tabe.le.eldo no Ve.e~e..to

le.l nQ 1798, de. julho de. 7980, o que. aca~~e..tou, po!t fio~~a 

do teto e.~tabe.ie.eido, a impo~~ibiiidade. de. f.Je. apiiea~ o~ p~ 

ce.n.tual6 eo~~e.6ponde.n.te.6 (76% e. 75%) 6ob!te. a6 ul.tlma6 ela6 

6e6 (E/6 e. E/5), pa!ta eompo~ a ~e.mune.~a~ao alu6lva ao6 ea!t-

9 o -6 AS . 2 e. AS . 1 . 

V. Todavia, a fio!tma de. filxa~ão do ~alâ.Jtlo de. 

AS.2 e. AS.l não fiol al.te.Jtada pe.lo VL-1798/80, que. ~pe.na6 fi~ 

xou um llml.te. de. Jte.mune.Jta~ão. Allâ6, o Ve.eJte..to 85.232/80,ao 
~e.gulame.n.tã-lo, e.6.tabe.le.ce.u e.m 6e.u a~.t. -5Q que.: 

"Enquanto o CoMe.lho Nacional de. Po.e:Ltlea Sa.i.a.JU.al não apito 

veut a ~e.vlf.Jão do-6 planM de. eeutgM e. ~al.ÕJúo~, be.m como do".5 
planM de. be.ne.fiZúM e. vantageM de. que. :tJw..:ta. o Ue.m I do 

ah.t. 59 do Ve.~e..to-le.l n9 1798, de. 1980, con.tlnuanão v~go-
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fW.Yl.do btd.U:.Vi.ci.do.6, em c.ada e.n.;tldade., M noJunM v-i.g e.n.:tu em 

2 5 de. j ui.ho de. 1 9 8 O •••••••••••••••••••••••••••••••••• 11 

E. Con~.>ide.~ando que. a al.:te.~a~ão in.:t~oduzida na 

Le.l de. Re.aju~.>.:te. Se.me.~.>.:t~ai, ob~lgando a co~~e.~ão .6Õ a.:tê o i~ 

ml.:te. de. 20 .6al~~io.6 mlnlmo.6, e. con~.>lde.~ando o que. dl~.>pÕe. o 

an.:t. 27 do RCS, lndagamo.6 ~.>e. e.~.>.:t~ co~~e.:to o ~.>e.guln.:te. p~oce.

dlme.n.:to a ~.>e.~ adotado, pa~a o ~e.aju~.>.:tame.n.:to .6ala~iai de.~.>.:te. 

m~.6 de. ma~ço, no .:tocante. ao.6 ca4go.6 AS.1 e. AS.2: 

a} - Apilca~ o lndic.e. o6iciai a.:te 20 ~.>aiã~io~.>-ml 

nlmo.6; 

b) -

c) -

d) -

A pa~.:ti~ de. 20 .6aiã4lo~.>-mlnlmo.6 - have.~ia na o 

co4~e.~ao; 

O ~.>aiã.~io da.6 c.la.6 .6 e..6 E/5 e. E/6 .6 e.Jtao C.OJtJti 

gido.6 de. aco4do com "a" e. "b"; . 

O ~.>a.t~~io do~.> c.a~go.6 AS. 1 e. do AS. 2 co JtJte..6-

ponde.~iam ao .:total de. "e", ac4e..6eldo.6 de. 15% 

e. 16%, ~e..6pe.c.:tivame.n.:te., ate a.:tingl!t o iiml-

.:te. do V L- 1 7 9 8 I 8 O ( a.:tua.e.m e.n.:te. e.m CJt$ 2 63. 6 71, OOJ ". 

2. As normas imperativas constantes da legislação tra 

balhista formam a base legal dos contratos de trabalho, a estes se 

incorporando, independentemente da manifestação de vontade das 

partes. 

3. As condições decorrentes da lei podem, no entanto, 

ser a~pliadas ou suplementadas, sempre em favor do empregado, e 

observada a hierarquia das fontes de Direito, por: 

a) sentença normativa da Justiça do Trabalho, no 

campo de competência dos seus tribunais (Art. 

142, § 19 , da Constituição); 

b) convençao ou acordo coletivo de trabalho (Art. 

611, caput e§ 19, da CLT); 
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c) cláusula contratual, quer ajustada diretamente 

entre o empregador e o respectivo empregado, 

quer editada pelo primeiro e incorporada, por 

adesão expressa ou tácita do segundo, aos con

tratos de trabalho (Art. 444 da CLT) . 

Os direitos e vantagens instituídos por ato unila 

teral do empregador, fundado no seu poder de comando, compõem o 

denominado "Regulamento da Empresa" e passam a integrar os con

tratos individuais de trabalho dos empregadores. Passam a ser as 

segurados, portanto, por cláusulas contratuais. 

S. Configura-se, assim, em relação ao empregado, a 

"situação jurídica individual, subjetiva", a que se referiu LEON 

DUGULT (Cf. "Droit Constitutionel", Paris, 1927, Boccard, vol. I, 

pág. 327), que se traduz em direito adquirido, na hipótese ques

tionada, de origem contratual. 

6. Por isso mesmo, a lei comina de nula a alteração 

das condições contratuais de trabalho em prejuízo, direto ou in

direto, do empregado, ainda que promovida por acordo entre os 

contratantes (Art. 468 da CLT). E o corolário jurídico desse pr~ 

cípio se reflete na Súmula n9 51, do egrégio Triblli!al Superiordo 

Trabalho: 

7. 

"A.6 e.lâu.6ula..6 Jte.g ula.m e.n.ta.Jte..6, que. Jte. v o g ue.m ou a.l

te.Jte.m va.nta.ge.n.6 de.óe.Jtida..6 a.nte.JtioJtme.nte., .6Ô a..tin

giJtão o.6 tJta.ba.lhadoJte..6 admi.tido.6 apÕ.6 a Jte.vogação 

ou alte.Jtação do Re.gula.me.nto". 

No caso retratado pela Consulta em foco, o Regul~ 

menta de Cargos e Salários (RCS) da CVRD estabelece: 

"AJL.t. 2 7. A JLe.mu.n.e.JLação do.6 c.a!Lgo.6 .6u.pé!LioJLe..6 de. 

c.on.fiian.ça e. 1Le.p!Le..6e.n..tação .6e.JLâ c.on..6.ti.tu.1da ba.6ic.a 

me.n..te. da .6e.gu.in..te. mane.iJLa: 

I- o.6 de. n.Zve.{ AS.J .te.JLão c.omo ve.n.c.ime.n..to o in.

dic.ado pa!La o 1Le..6pe.c.tivo n.Zve.l, ac.JLe..6c.ido de. qu.i~ 

ze. po!L e.e.nto, a titulo de. Jte.pJte..6e.ntação. 
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TI -o~ de nZvel AS.2 tenão como vencimento o in
dicado pana o ne~pectivo _nZvil, acne~cido de de
ze~~ei~ pon cento, a .titulo de neptte.6en.taç.ão." 

8. Por conseguinte, em virtude de norma regulamentar 
incorporada aos contratos de trabalho dos empregados que exercem 
"cargos superiores de confiança e representação", a correspondeg 
te remuneração é composta das seguintes parcelas: 

a) - para os de nível AS.l: 

I - vencimento igual ao do nível indicado (sa 
lário do nível E.~; 

II - representação equivalente a 15% do salá

rio do nível E.5; 

b) - para os de nível AS.2: 

I - vencimento igual ao do nível indicado (sa 
lário do nível E.~; 

II - representação equivalente a 16% do salá
rio do nível E.6. 

9. ~ certo que, em face do estatuído no art. 19 do 
Decreto-lei n9 1.798, de 29 de julho de 1980, o servidor da CVRD 
- entidaáe integrante da Administração Pública Indireta - não po 
derá perceber 

"ttemunettaç.ão men.6al .6upettlott ~ lmpott.tanela 6lxad~ 
a titulo de ~ub~Zdio e nepne~entação, patta o Pne
~idente da República." 

E, do cálculo da remuneração do empregado, para efeito dessa li
mitação, não se exclui a parcela concernente à represen~ação (Cf. 
art. 39 do Dec-lei cit.). 

10. Explícito está no RCS que os exercentes de cargos 
superiores de confiança e representação têm direito a um plus de 
15% ou 16% sobre o valor do salário dos níveis E.5 ou E.6, con
forme estejam posicionados, respectivamente, nos níveis AS.2 ou 
AS.2. Têm, pois, direito contratual adquirido a esses acréscimos. 
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11. Aliás, por nao ser juridicamente eficaz a altera

ção das condições de trabalho decorrentes das normas regulamenta 

res da empresa, em prejuízo dos empregados (Art. 468 da CLT e SÚ 

mula TST-51), o Regulamento do aludido Decreto-lei, aprovado pe

lo Decreto n9 85.232, de 06 de outubro de 1980, preceituou: 

"AJt:t. 59. Enqu.an:to o ConJ.Je.lho Nac.-i.onal de. Po lZ:t~ 

c.a SalaJtial n ~o ap!tova!t a Jte.viJ.J~o do.6 plano.6 de. 
c.aJtgo.6 e. .6aláJt-i.o.6, be.m c.omo do.6 pl ano.6 de. be.ne.6Z
c.io.6 e. van:tage.n.6 de. qu.e. :t.Jta:ta o i:te.m I do a!t:t. 59 

do Ve.c.Jte.:to-le.-i. n9 1. 798, de. 1980, c.on:t-i.nu.aJt~o v~

goJtando -<.nal:t.e.Jr..ada-6 e.m c.ada entidade., a-6 noJr..ma-6 v~ 
ge.n:te.J.J e.m 25 de. ju.lho de. 1980, de.Jr..Jtogada.6 ape.na.6 
no qu.e. c.on:t.JtaJtiaJte.m o lim-i.:te. de. Jte.mu.ne.Jta~ão e.J.J:ta
be.le.c.-i.do no.6 :te.Jtmo.6 do Jte.6e.Jt-i.do Ve.c.Jte.:to-le.-i.." 

12. A afirmação da plena vigência das normas regulamen 

tares constantes dos "planos de cargos e salários" das empresas 

sujeitas ao Decreto-lei n9 1.798, "bem como dos planos de benefi

cios e vantagens 11
, e o expresso esclarecimento de que tais normas 

foram "derrogadas apenas no que contrariarem o limite de remunera 

ção mensal 11 correspondente ao valor do subsidio e da representa -

ção do cargo de Presidente da República, ensejam a clara conclusão 

de que os empregados a que se refere o art. 27 do RCS da CVRD con 

tinuam tendo jus à parcela devida a título de representação, cal

culada, nos percentuais indicados, sobre o valor atualizado dos 

níveis E.5 ou E.6, conforme o caso, não podendo, contudo, o total 

da respectiva remuneraçao superar o limite fixados pelo precitado 

Decreto-lei. 

13. Destarte, a norma do regulamento da empresa irra -

dia seus efeitos jurídicos até o parâmetro estabelecido pela lei 

imperativa. E, precisamente porque a lei, mesmo de ordem pÚblica, 

não pode ferir direito adquirido, o Decreto-lei n9 1.798 assegu

rou, aos servidores que na data da sua vigência, estivessem rece 

bendo mensalmente quantia superior ao limite fixado, 

"o Jte.c.e.bime.n:to do e.xc.e..6.6o c.omo van:tage.m pe..6.6oal, 
nominalme.n:te. ide.n:tifiic.âve.l e. a J.Je.Jt ab.6o!tvido e.m 
6u.:tu.Jto.6 Jte.aju.J.J:te.J.J e. au.me.n:toJ.J" (Art. 29). 
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ALS/Ymag. 

• 6. 

Por conseguinte, entendemos que: 

a) os salários correspondentes aos níveis E.S e 

E.6 deverão ser reajustados de acordo com a ta 

bela inserida no art. 29 da Lei n9 6.708, de 

30 de outubro de 1979, com as modificações in 

troduzidas pelo art. 19 da Lei n9 6~886, de 

10 de dezembro de 1980, e aumentadas, se f or 

o caso, de conformidade com os arts. ll e 12 

daquela lei; 

b) a remuneraçao devida aos exercentes de cargos 

superiores de confiança e representação,enqua 

drados nos níveis AS.l e AS.2, corresponderá 

aos salários atualizados dos níveis E.S e E.6, 

respectivamente, acrescidos de 15% para os pri 

meiros e 16% para os segundos; 

c) ressalvada a hipótese prevista no art. 39 do 

Decreto-lei n9 1.798, de 1980, nenhum emprega 

do da CVRD poderá receber, mensalmente, remu

neraçao superior "à importância fixada, a ti

tulo de subsidio e representação, para o Pre

sidente da República" (Art. 19 do D.L. cit.), 

em vigor na data do reajustamento semestral 

dos salários da empresa (Art. 49, n9 II, do 

Regl. ap. pelo Dec. 85.232 cit.), conceituan

do-se, como remuneração mensal do empregado, 

"o equivalente a 1/12 (um doze avos) da remu

neração pecuniária global" (Art. 29 do D.L. 

cit.), com dedução apenas das prestações men

cionadas no § 29 do art. 19 do Decreto-lei e 

especificadas no art. 39 do referido Regulamen 

to. 

~ 

S.M.J., e o que nos parece. 

Rio de Janeiro, 16 de março de 1981. 

c~wa:7_ -~~--=--= 
~R~ __ J..opes--Sus-séKind 

~nsultor Trabalhista 


